
ESTADO DO CEARÁ 

PrefeItura .4luuicipal de Caruaubal 

iREI N2j D: /f DE STBRO DE 1971 

KX& A CONTRIBUIÇÃO io MUNICIPIO DB OARNAUBAL 
/ 	ESTADO DO OFLL, para o PROGRAMA DE FORMA ÇIO 

ix: PATRIMONIO DO SERVIDOR PUBLICO, E D.( OUTRAS PROVID]QIAZ . 

o PRRITO MUNICIPAI& DE CARNAUBAL, Estado do Ceara  
Faço saber que a Cêinara Municipal decretou e eu sanciono e proxu'uJ.-

go a seguinte lei.. 
. 	 Art. LQ O Municipio de Carnaubal contribuir para o Programa de For 

	

s ., 	rnaçao do Patrimnio do $ervidor Público, nos tenuos da. Lei Comple- 

inentar nO 8 da Unio, de 3 de Desembro de 1970, com as seguintes 

parcelas, que sero mensalmente recolhidas ao. Banco do . Brasil 8/ A. 
' 

	

	ai - 1% (um por cento) das receitas correntes. proprias *  dedusidas a 

as transferenrencias feitas a outras entidades de Adrninistraçao Pu.- 

1, a partir do 1 0  de Julho de 1971,   1, 5% ( tua e meio por cento. 

	

' 	 eiii 1972 e 2% (dois por cento ) no ano de 1973/e  subsequentes. 

. b) 2% (dois por cento)das transferências recibidas do Governo da U- 

. niao atrav6s do Fundo de Participação dos Municipios, a partir de 
11 de Julho de 1971. 	 . 
Par.grafo único Nao recairá, em nenhuma hip6têse,,sôbre as trans~ 

fez4ncias de que trata este artigo, mais de irnia contribuição. 

Art. 2<1  As autarquias, empresas publicas, sociedades de economia 

mista e/ fundaçao do Municipio de Camaubal contribuir, para o pro-. 

. - grama com o,4% (quatro d6eimo por cento) da receita Orçamentaria, / 
inclusive transferencias e receita operacional, a partir de lç? de 1 
Julho de 1971, O seis deimo por cento) em 1972 e 0,8% (oito déci 

mo por cento ) no ano de.. 1973. e subsequentes* 
Art. 30 -. Beneficiar-se-.ao  das vantagens do Programa de Foziaço.. 

, 	 l  

do Patrimonio do Servidor Público, e na forma e condiçoes previs-

tas na lei 8omplementar n10  8 da Uniio, apenas os servidores em 1 1 
atividaede, do Municipio de Carnauba]. e os de duas entidades de Ad~ 
ministraçao indireta e Íundaçes. 	 .. 
. Art • 4 9 -. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaç o , revo 

gad.as as disposiçes em, contrario. 
. PAÇO DA PREITEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBA.L, Estado do Ceara, em /4 
de Setembro de1971. 

. 	 Francisco Hora io Brito 	 .. 
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